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i IhTDICAÇÃO N" s06/2026

Senhor Presldente. apresento à Vossa llxcelência. nos ternrüs do art. 113 ao art. I t5

Lio Rcgirncnto intcmo. a presenlr indicaçào. SUGERINDO ao Sr. PreÍcito 1\{unicipal. Flár,io

Cósar Br-uno -l'eixeira Filho. ben: como à Secretária de Intiaestrutr.]ra. Sra. Kír'ra Lír,ia Roc]ra

de Üliveira Jacinto, que sejam adntadas as provitlêucias rrecessárias para a conclusão do

quebra-molas lacalizado ao finatr rla infertrat,âdo que liga os distritos de lcaraí e Ploitas,

bern corrl$ a eonstrução de 82 {doisi quetrra-molas na crrrva, níJ trecho de

aprorimadamente 500 metros de mão dupla, situado entre o intertravadc de Icaraí e

Itnitas, já no distrito de Floitas.

JU§TIFICATIYA

A preseate Indicação tem comc objetivo atç*áçr a uma necessidade urgente de

segurança no kecho mencicnado, onde tera sido r-,egistrado um número frequente de acidentes,

principalmeute eovalvend* motociciistas.

Â curva existente no lccal, aliada à velccidade dcs veiculos, tem ocasioaado quedas,

saídas de pista e situações de risca para quom trafega na via, especialmente nos finais de

{Pn"l i11íl

A conçlusão do quebra-m*l*s já existrnte, juntameate com a implantação de novos

redutores de velocidade no kecho iadicado, contribuirá significativamente para rcduzír a

velocidade dos veículos, prevenindo acidentes e garantindo mais segurança para motoristas s

pedestres.

Dessa foflna, a ad*ção dessas medidas se rnÕstra essencial para preservar vidas e

melhorar as condições de rráfego na região.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacintc de Oliveira. aos 08 de abril d,e 2026.
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